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cai BICARDO TRÍPOLI - Presidente

Cria o 149 Salâário para o Funcibnalismo Púbiíco Estadual.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 19 - Fical criado o 149 (décimo quar-

to) Balário a ser pago a todos

os sbrvidores públicos estaduais,

no mês do respectivo aniversário

natalício.

E E Artigo 29 - Esta) Lei entrarã em vigor na data

E de sha publicação.
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A política salanial adotada pelo Governo Estadual

em relação aos Servidores Públilcos deixa a desejar sendo certo '

que os baixos salários são uma frealidade.

A situação que Hã muito tempo se afigura crítica,

tem sido causa de protestos e de reivindicações por parte dos ser

vidores e funcionários públicog e de associações de classe, os

quais lutam, com todos os meiog e recursos que possuem, para solu

cionar essa questão.

Diga-se que a situação se agrava e se torna mais '

aflitiva, no momento em que, sdgundo noticia a imprensa, outros

segmentos da sociedade especialmente na ârea empresarial, vem dis

tinguindo seus empregados e tragbalhadores com vantagens pecuniã-

rias e gratificações que acabam privilegiando parcelas da popula-

ção.

Dentro desse quádro, cumpre lembrar que hoje, vã-

rios são os assáãariados, tantd na administração pública como de



cebem o chamado 149 Salário, geral

vo aniversário natalício.

empresas particulares, que r

mente pago no mês do respect

ocorrendo com vários municípios, '

eituras, Câmaras de Vereadores , '

ituíram esse benefício.

uma alternativa válida, que pode-

ar pesádos ônus ao erário, porquan

o

£ o que vem

nos quais as respectivas Pre

Autarquias e empresas jã ins

Trata-se de

ria ser adotada sem represen

or ano para cada funcionário ou

artida viria minorar os efeitos

to ocorreria apenas uma vez

servidor, mas que, em contra

dessa situação tão aflitiva.

Por esses tivos, apresentamos o presente pro

]
jeto de lei, e esperamos contar com sua aprovação pelos nobres

pares nesta Casa de Leis.

Sala das Sdssões, em

Deputado

Divisão de Urdenamento Legislativo

Esta proposição contém

assinaturas
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